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Ministério da Fazenda  
Secretaria da Receita Federal do Brasil  

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

 

N  do CPF: 014.155.724-96  
 
Nome da Pessoa Física: JOSUEL LOPES GOMES  
 
Situação Cadastral: REGULAR  
 
Digito Verificador: 00  

 

Comprovante emitido às: 11:17:54 do dia 29/05/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: CC75.BC5B.C2BB.85AD  
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 

endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n  1.042, de 10/06/2010. 

 

o

o
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Nº Processo:

Nº Novo:

Classe:

Status:

Localizador:

Vara:

Distribuição:

Valor Ação:

Processo

098.2011.001.770-8

0001770-21.2011.815.0981

PROCEDIMENTO ORDINARIO

BAIXADO

ARQUIVADO CX 036/15

2A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS

28/10/2011

R$5.709,50

Assuntos:

PERDAS E DANOS

Movimentações:

Data Descrição

1 26/08/2015 BAIXA DEFINITIVA 26/08/2015 12:52 TJEQS07

2 26/08/2015 ATO ORDINATORIO PRATICADO 26/08/2015 ARQUIVAMENTO

3 25/08/2015 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 25/08/2015

4 17/08/2015 CONCLUSOS PARA DESPACHO 17/08/2015

5 03/08/2015 ATO ORDINATORIO PRATICADO 16/07/2015

6 09/04/2015 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 09/04/2015 NF 52/15

7 27/03/2015 EXPEDICAO DE DOCUMENTO ALVARA 27/03/2015

8 19/11/2014 ATO ORDINATORIO PRATICADO 03/11/2014 DEVOLVIDO DA CORREGEDORIA

9 21/08/2014 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 21/08/2014

10 20/08/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 20/08/2014

11 20/08/2014 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 20/08/2014

12 20/08/2014 JUNTADA DE DOCUMENTO MANDADO 20/08/2014

13 10/06/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO MANDADO 10/06/2014 JOSUEL LOPES GOMES

14 23/05/2014 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 14/05/2014

15 24/02/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 24/02/2014

16 24/02/2014 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 24/02/2014

17 22/01/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 22/01/2014 NF 09/14

18 14/01/2014 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 14/01/2014

19 18/12/2013 CONCLUSOS PARA DESPACHO 18/12/2013

20 18/12/2013 DECORRIDO PRAZO DA PARTE 03/12/2013

21 25/11/2013 PUBLICADO 18/11/2013 NOTA DE FORO

22 13/11/2013 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 13/11/2013 NF 173/1

23 13/11/2013 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 13/11/2013

24 23/10/2013 CONCLUSOS PARA DESPACHO 23/10/2013

25 23/10/2013 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 10/10/2013

26 09/10/2013 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 09/10/2013 153 / 13

27 09/10/2013 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 09/10/2013

28 23/08/2013 RECEBIDOS OS AUTOS 23/08/2013

29 30/10/2012 AUTOS AO TJ 30102012

30 10/10/2012 REMETA-SE 09102012

31 04/10/2012 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 04102012

32 04/10/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 04102012

33 02/10/2012 JUNTADA DE 01102012

34 10/08/2012 NOTA DE FORO EXPECA-SE 10082012

35 10/08/2012 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 10082012

36 17/07/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 17072012

37 13/07/2012 CERTIFICADO EM 13072012

38 13/07/2012 JUNTADA DE 11072012

39 28/06/2012 AGUARDA DECURSO DE PRAZO 03072012

40 28/06/2012 NOTA DE FORO PUBLICADA EM 18062012

41 14/06/2012 NOTA DE FORO EXPEDIDA 14062012 NF 102/12

42 11/06/2012 NOTA DE FORO EXPECA-SE 11062012

43 11/06/2012 SENTENCA REGISTRADA LIVRO 11062012

44 11/06/2012 SENTENCA JULG PARC PROCEDENTE 04062012

45 11/06/2012 DESPACHO CONVERTIDO EM SENTENC 04062012

Consulta Processual (TJ-PB) https://app.tjpb.jus.br/consultaprocessual2/views/consultarPorProcesso.jsf

1 de 2 26/07/2017 23:58
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Movimentações:

Data Descrição

46 04/06/2012 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 04062012

47 27/04/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 27042012

48 27/04/2012 JUNTADA DE 26042012

49 20/04/2012 AGUARDA DECURSO DE PRAZO 30042012

50 20/04/2012 AUDIENCIA REALIZADA 19042012

51 14/03/2012 AUDIENCIA AGUARDA REALIZACAO 19042012

52 14/03/2012 CARTA DE INTIMACAO EXPEDIDA 15032012

53 14/03/2012 NOTA DE FORO EXPEDIDA 14032012 NF 42/12

54 14/03/2012 MANDADO SOLICITADO EM 140320121JOSUEL LOPES

55 14/03/2012 AUDIENCIA PRELIMINAR 19042012 1000

56 09/03/2012 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 09032012

57 24/02/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 27022012

58 23/02/2012 CERTIFICADO EM 23022012

59 27/01/2012 AGUARDA DECURSO DE PRAZO 02022012

60 27/01/2012 NOTA DE FORO PUBLICADA EM 22012012

61 19/01/2012 NOTA DE FORO EXPEDIDA 19012012 NF 8/12

62 19/12/2011 NOTA DE FORO EXPECA-SE 19122011

63 19/12/2011 CONTESTACAO APRESENTADA 13122011

64 19/12/2011 AUDIENCIA REALIZADA 13122011

65 22/11/2011 AUDIENCIA AGUARDA REALIZACAO 13122011

66 22/11/2011 NOTA DE FORO PUBLICADA EM 11112011

67 09/11/2011 NOTA DE FORO EXPEDIDA 09112011 NF 198/11

68 08/11/2011 AUDIENCIA CONCILIACAO 13122011 0820

69 08/11/2011 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 08112011

70 04/11/2011 AUTOS CLS PARA DESPACHO 07112011

71 04/11/2011 RECEB. INIC/INQ/PREC EM CARTOR 04112011

72 28/10/2011 DISTRIBUIDO SEM MOVIMENTACAO 28102011 QSD1

Os resultados apresentados são de caráter informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581

Consulta Processual (TJ-PB) https://app.tjpb.jus.br/consultaprocessual2/views/consultarPorProcesso.jsf

2 de 2 26/07/2017 23:58
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE QUEIMADAS – PARAIBA 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 098.2011.001.770-8 

 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada, por meio de seus procuradores in fine assinados, nos 

autos da ação proposta por JOSUEL LOPES GOMES, vem, interpor APELAÇÃO 

CÍVEL à sentença proferida, com fundamento nas razões de fato e de direito 

aduzidas em apartado. 

 

Requer de imediato que o presente recurso seja recebido em ambos os 

efeitos legais, sendo regularmente processado e, após findo o prazo para contra-

razões da parte Recorrida, seja remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

da Paraíba, para que lá seja apreciado e dado-lhe provimento integralmente. 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Queimadas, 21 de junho de 2012. 

 

 

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS                       

OAB/PE 22.718     
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

Razões do Recurso 

 

ÍNCLITOS JULGADORES, 

 

Merece reforma, data máxima vênia, a Sentença a quo que julgou 

parcialmente procedente a presente ação, pois fora prolatada em descompasso com 

a Lei e as provas constantes dos autos, como será fartamente demonstrado. 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Preliminarmente requer que todas as intimações da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, referentes ao presente feito sejam 

efetuadas em nome de Rostand Inácio dos Santos, inscrito na OAB/PE sob o n. 

22.718, com endereço profissional na Rua da Hora, 692, bairro Espinheiro, 

Recife/PE, CEP: 52020-010, sob pena de nulidade. 

 
2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

2.1. Síntese Do Feito e Da Sentença Ora Vergastada 

 

  A parte autora propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima 

de acidente de trânsito ocorrido em 31 de setembro de 2010. 

 

 Desse modo, requereu a condenação da ré ao pagamento de indenização no 

valor de R$ 5.709,50 (cinco mil setecentos e nove reais e cinquenta centavos), a 

título de indenização securitária DPVAT – modalidade Invalidez. 

 

 Em defesa, a seguradora, ora recorrente, alegou a litigância de má-fé da 

parte autora,  nas preliminares argüiu. No mérito, sustentou a inexistência de 

invalidez de caráter total e permanente do autor, aduzindo que a invalidez 
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apresentada pelo mesmo é parcial e incompleta, devendo assim ser 

indenizada, bem como a disposição de juros e correção monetária. 

 

 Muito embora as provas produzidas pelo autor não comprovem a sua 

invalidez total e permanente, o Nobre Magistrado a quo entendeu, 

equivocadamente, como procedente o pedido autoral, condenando a seguradora sé, 

ora Recorrente, ao pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e 

dois reais e cinqüenta centavos). 

 

 Ora, a decisão do magistrado de piso é contrária as provas constantes 

nos autos, pois o laudo informa que após a realização da 

perícia, observou-se que existia debilidade de 45% no  

membro inferior direito. 

 
     Sendo assim, deve levar em conta a debilidade da parte autora, qual 

seja, o MEMBRO INFERIOR e deduzir do percentual da debilidade, ficando 

nestes moldes: 

  R$ 4.252,50 (valor indenizável) - R$ 2.362,50 (valor pago 

administrativamente) =  R$ 1.890,00. 
 

 Ademais, a condenação nos valores constantes na sentença encontra-se em 

dissonância com a Tabela de Cálculos da indenização em cálculos de Invalidez 

Permanente. 

 

 Desta feita, impossível a manutenção da r. sentença, por manifestamente 

contrária as provas produzidas nos autos. 

 

3. DO MÉRITO – RAZÕES PARA MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA 

 

3.1. Da previsão da Lei 6.194/74 nos casos de invalidez permanente. 
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 Determinou a sentença que o valor a ser pago a parte autora é de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), o que 

não tem fundamento de acordo com as provas produzidas até o presente momento. 

 

A lei 11.482/07 alterou o valor das indenizações previstas na Lei 6.194/74, e 

assim determinou:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à 

vítima – no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se 

a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica 

ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,  correspondendo a 
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indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e, 

II -  quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a 

setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, 

cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco 

por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10 por cento, nos casos de seqüelas residuais. 

(...) 

 

 Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a sentença determinou o 

pagamento de indenização sem ao menos levar em consideração as provas 

produzidas. 

 

Como já afirmado, não há nos autos elementos probatórios que indiquem 

que o autor apresenta invalidez permanente em percentual que possa chegar ao 

valor expresso na sentença, não se podendo dessa forma arbitrar o valor da 

condenação. 

 

Conforme a documentação produzida nos autos, a invalidez do autor é 

parcial e incompleta. Desta forma, conforme a tabela legal de grau de invalidez, 

juntada em anexo, deve ser calculada levando em consideração o percentual 

máximo do membro lesionado. 

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07) leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez total e 

completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades 

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   
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Esquematicamente abaixo consta como se deve proceder a avaliação da 

debilidade da parte autora, uma vez constatada a sua existência: 

 

 

 

 
INVALIDEZ 

PERCENTUAL 
INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 
INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda anatômica 
e/ou funcional 
completa de um 
dos membros 
inferiores 

70%  
(R$ 13.500,00) =  

R$ 9.450,00 

        
            45% DE  

(R$ 9.450,00) 

    R$ 4.252,50 
 

 

    R$ 4.252,50 (valor indenizável) - R$ 2.362,50 (valor pago 

administrativamente) = R$ 1.890,00 
 

 

 A situação do autor, contudo, é de menores proporções, não ensejando em 

pagamento nos valores determinados na sentença. 

 

A tabela com cálculos de percentuais de invalidez não se trata de novidade. 

Pelo contrário há muito foi estipulada. 

 

A tabela que consta na Lei 11.482/2007, nada mais é do que uma transcrição 

de tabela já existente. O próprio site da susep 

(http://www.susep.gov.br/menuatendimento/dpvat.asp), assim informa: 

 

XIX - Quais são os documentos necessários para obter a 

indenização?  

A vítima, ou seu beneficiário, deve dirigir-se à seguradora apresentando 

os seguintes documentos: 
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(...) 

–      Indenização por invalidez permanente:  

a)    laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, 

qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima e 

atestando o estado de invalidez permanente, de acordo com os 

percentuais da Tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidentes 

Pessoais, suplementadas, quando for o caso, pela Tabela de Acidentes 

do Trabalho e da Classificação Internacional de Doenças;  

 
 

Corroborando todo o exposto acima, o STJ editou a Súmula 474, pacificando 

o entendimento que a indenização do Seguro DPVAT para os casos de invalidez 

parcial, independente da época do sinistro, deverá ser paga sempre de forma 

proporcional ao grau de invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a 

previsão legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo 

prosperar o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável. 

 

 

 Destaque-se, outrossim, recente decisão proferida pelo Tribunal de Justiça 

do Estado da Paraíba quanto à questão: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Invalidez permanente parcial. 

Indenização. Procedência do pedido. Irresignação. Preliminares. 

Carência de ação. Falta de interesse processual. Rejeição. 

Indeferimento da petição inicial. Ausência de documento essencial à 

propositura da ação. Rejeição. Pagamento. Lei aplicável. “tempus 

regit actum”. Aplicabilidade de tabela para cálculo indenizatório. 

Provimento parcial do apelo. Tendo em vista que a Seguradora, na 
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contestação alegou que a documentação apresentada não é suficiente 

para que haja o direito, percebe-se que o recebimento imediato da 

indenização seria inviável, ou seja, que a via administrativa, se intentada, 

estaria fadada ao insucesso, pelo que fica caracterizado o interesse 

processual no manejo da presente. Constando dos autos laudo do IML, 

quantificando a lesão sofrida pelo autor, não há que se falar em 

ausência de documento indispensável à propositura da ação. À 

indenização assegurada em seguro obrigatório de responsabilidade 

civil – DPVAT – aplica-se a lei vigente ao tempo do fato, em razão do 

princípio “tempus regit actum”.  

Em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. 

Ante o exposto, sem manifestação ministerial, AFASTADAS AS 

PRELIMINARES, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, para reduzir 

o quantum indenizatório ao patamar de R$ 1.350,00. 

(Apelação Cível nº 004.2007.000.392-8/001, Relator: Desembargador 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, 4ª Câmara Cível, TJPB, João 

Pessoa, 22/09/2009). 

 

  Do exposto, deve ser reformada a sentença para julgar improcedentes os 

pedidos. 

 

4.2. INVALIDEZ X DEBILIDADE 

 

Outro ponto que merece destaque é a diferença que existe entre invalidez 

permanente e debilidade. Uma coisa não se confunde com a outra e a Lei 6.194/74 

prevê cobertura somente para o caso de invalidez permanente. 

 

 A debilidade caracteriza-se como uma seqüela do acidente, podendo se 

verificar como uma alteração na forma de uma parte do corpo, mudança na estrutura 

física da pessoa, resultando prejuízo visível, mas que não implica necessariamente 

em invalidez permanente. 
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 Já a invalidez caracteriza-se pela perda irreversível da funcionalidade de 

alguma parte do corpo, seja parcial ou total. 

 

O artigo 12 da Lei 6.194/64 estabelece que o Conselho Nacional de Seguros 

Privados está autorizado a expedir normas disciplinadoras sobre o seguro 

obrigatório. Assim, conclui-se que o poder regulamentar conferido ao CNSP cinge-se 

à expedição de normas para conferir executoriedade às leis que regulam o sistema 

securitário brasileiro, e no caso, referente ao Seguro Obrigatório- DPVAT. 

 

 Nesse sentido, estabelece a Resolução n.º 154/06 do CNSP, art. 13, inciso II, 

in verbis: 

 

“Art. 13. A sociedade seguradora efetuará o 

pagamento das indenizações a seguir 

especificadas, por pessoa vitimada: 

(...) 

II – em caso de Invalidez Permanente, desde 

que esteja terminado o tratamento e seja 

definitivo o caráter da invalidez, a quantia a se 

apurar, tomando-se por base o percentual da 

incapacidade de que for portadora a vítima, de 

acordo com a tabela constante das Normas de 

Acidentes Pessoais, tendo como indenização 

máxima a importância segurada prevista na 

norma vigente na data da liquidação do sinistro”.

  

 

Confirmando essa diferença, transcreve-se os exemplares trechos do 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro: 

 

“Civil. Seguro Obrigatório. Incapacidade 

permanente. Incomprovação. Inexistência de laudo 

pericial. Dispensa da prova pela própria autora. 
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Laudo do IML que se revela insuficiente a 

demonstrar o grau de invalidez permanente da 

autora. Acertada improcedência do pedido. 

Debilidade que não se confunde com invalidez 

permanente. Apelação. Desprovimento. A 

indenização securitária em razão de invalidez 

permanente é devida até o limite de 40 salários 

mínimos, de acordo com o grau de incapacidade 

laborativa da vítima, resultante do acidente. A 

incapacidade há de ser quantificada por perícia 

médica, que não se realizou diante da expressa 

dispensa da vítima a realizar o exame, o que justifica 

a rejeição do pedido.” (TJRJ. Apelação Cível 

2008.001.28279. Décima Terceira Câmara Cível. 

Rel. Des. Nametala Machado Jorge – D.O. 

07/07/2008) 

 

 Fica bem claro que somente a invalidez permanente, total ou parcial, 

pode ser indenizada de acordo com a Lei 6.194/74. 

 

4.3. Por cautela dos juros legais e da correção monetária 

 

 Quanto a incidência de juros de mora e correção monetária em caso de 

procedência do pedido autoral, espera a apelante que os mesmos sejam deferidos 

nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a 

partir da citação, consoante a prática e, ainda, iterativa Jurisprudência.   

 

Em relação a correção monetária, espera que seja observada a data da 

publicação da sentença, como termo inicial para a sua incidência. 

 

5. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
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Ante o exposto requer a reforma da sentença para, acolhendo uma das 

preliminares extinguir o feito, ou dar provimento ao recurso para julgar improcedente 

o pedido, ante a total informação do laudo pericial que levou a concluir que o autor 

apresenta uma invalidez de 45% no membro inferior e não a totalidade do membro, 

passível de indenização no valor constante da decisão de 1º grau. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Queimadas, 21 de junho de 2012.    

 

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS  

 OAB/PE 22.718 
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ANEXO 
 

 (art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  
 
 
 

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 
uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 
da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 
Percentuais das 

Perdas 
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 
da visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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 Cálculo de Atualização Monetária

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo �

Valor Nominal ���������	


Indexador e metodologia de cálculo ��
���������������������������������� !��"�����

Período da correção #�$��%��&�
'
���(���&�
'��

Taxa de juros (%) '�)������!�����!

Período dos juros '*&''&�
''����+&
	&�
'��

Dados calculados 

Fator de correção do período ,,�����! '�'��*



Percentual correspondente ,,�����! '����+++'�)

Valor corrigido para 01/05/2013 -./ �����0*,�	�

Juros(562 dias-18,00000%) -1/ ���*+*�0*

Sub Total -./ ������*���0

Valor total ���� �����	
��	��

�
������   �������� 

Page 1 of 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

29/5/2013http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=2362%2C50&diainiSelect=31&mesi...
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 Cálculo de Atualização Monetária

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo �

Valor Nominal ��������	��

Indexador e metodologia de cálculo 
��
��
�������
������������������������� !"��#�����

Período da correção $�%� &��'(�)����*�+#�'(�),�

Taxa de juros (%) )�-��� ��"� ���"

Período dos juros ).'))'(�)����)�'�/'(�),�

Dados calculados 

Fator de correção do período �.,����" )	)/0�.�

Percentual correspondente �.,����" )/	0�.�,.�-

Valor corrigido para 01/06/2013 �1� ���/�/�.	�/

Juros(939 dias-31,00000%) �2� ���(��/0	�/

Sub Total �1� ���0��.,	�(

Valor total ���� �����	
��
��

��������   �������� 

Page 1 of 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

19/8/2013http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=5709%2C50&diainiSelect=14...
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE QUEIMADAS – PARAIBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 098.2011.001.770-8 
 

 

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada, por seus procuradores ao final assinados, com endereço 

profissional à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, local onde 

recebem intimações, nos autos da ação proposta por JOSUEL LOPES GOMES, 

vem perante V. Exa apresentar CONTESTAÇÃO, o que faz consoante as razões a 

seguir expostas para ao final requerer: 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 

feita única e exclusivamente para a pessoa do Bel. Rostand Inácio dos Santos, 

OAB\PB 22.718. 

  

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e 

desrespeito ao mesmo implica em nulidade da intimação, conforme entendimento 

manso e pacífico, e.g.: 
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“Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as 

intimações, o nome deste deverá constar das publicações, sob pena de 

nulidade” (STJ-RT 779/182) 

 

Requer, assim, que todas as intimações sejam dirigidas única e exclusivamente para 

o referido profissional, lançando-se o nome do mesmo na capa do processo. 

 

 

2. BREVE SÍNTESE DA LIDE 

 

 A parte autora propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima 

de acidente de trânsito ocorrido em 31 de dezembro de 2010. 

 

 Em decorrência do referido acidente, diz a parte autora ter ficado debilidade 

permanente na perda direita. 

 

 Cabe aqui salientar que, o autor na sua inicial afirma equivocadamente ter 

recebido administrativamente o montante de R$ 1.365,00 (hum mil e trezentos e 

sessenta e cinco reais) da Seguradora, porém, o valor citado não converge com o 

real valor pago ao autor, que corresponde ao montante de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme documento 

MEGADATA em anexo, caracterizando claramente a má-fé do autor ao proceder 

com o pedido indenizatório. Contudo, insatisfeito ingressa com a presente ação 

pleiteando, pasmem, a condenação da demandada ao pagamento de indenização 

no valor de R$ 5.709,50 (cinco mil e setecentos e nove reais e cinquenta centavos)  

título de diferença da indenização securitária. 

 

 

3. REESTABELECENDO A VERDADE DOS FATOS 

  

 A parte autora é litigante de má-fé.  Em 24/08/2011, a parte autora formulou 

pedido administrativo, tendo por substrato fático o mesmo sinistro em comento, 

tendo recebido em 14/09/2011, a indenização referente ao sinistro sub judice no 
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importe de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

 

  Cabe aqui salientar que, o autor na sua inicial afirma equivocadamente ter 

recebido administrativamente o montante de R$ 1.365,00 (hum mil e trezentos e 

sessenta e cinco reais) da Seguradora, porém, o valor citado não converge com o 

real valor pago ao autor, que corresponde ao montante de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme documento 

MEGADATA em anexo, caracterizando claramente a má-fé do autor ao proceder 

com o pedido indenizatório.  

 

Assim, a parte autora está pleiteando em juízo verba já recebida, em típica 

litigância de má-fé, esperando que o tempo pudesse ter apagado os registros da 

indenização já recebida. Destaque-se que a presente demanda não é voltada a 

eventual complementação de indenização. A autora está pleiteando exatamente o 

mesmo valor já recebido anteriormente, o que por óbvio não pode ser aceito por este 

juízo. 

 

Faz-se necessário explicitar os fatos descritos na inicial para que este Juízo 

possa melhor compreender a forma dos valores que deverão ser pagos a parte 

autora a título de indenização securitária. Ora, após o acidente, constatado que a 

parte autora apresente a invalidez permanente parcial incompleta, deve dessa 

forma o pagamento da indenização ser realizado de acordo com o disposto no art.3º, 

§1º, alínea II da lei 6194/74. 

 

 Acaso a invalidez da parte autora fosse total e completa, teria direito a 

receber a indenização integral de R$ 13.500,00 prevista no artigo 3º. da lei 

11.482/07. Contudo, como ela foi parcial incompleta, deve ser indenizada na exata 

proporção prevista em lei. Adiante-se que o pagamento de indenização conforme o 

percentual de invalidez não é nada de estranho ou novo em nosso ordenamento. O 

regimento do DPVAT sempre foi assim, como também o é, por exemplo, a legislação 

acidentária do INSS, como de todos sabido. Tentar pleitear indenização integral por 
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evento parcial é contrário ao nosso sistema e evidente tentativa de enriquecimento 

ilícito. 

 

4. PRELIMINARMENTE 

 

4.1. Da carência de ação por falta de interesse de agir 

 

 Ainda que se ultrapassassem os argumentos acima expostos, o que apenas 

se admite a título de argumentação, deve a presente demanda ser extinta por falta 

de interesse de agir do autor. 

 

 Como restou confirmado pelo autor na inicial, este já recebeu o valor a que 

fazia jus a título de indenização securitária. O autor deu total quitação dos valores a 

que tinha direito, sem qualquer ressalva, não restando nada a receber da 

demandada. 

 

 Maria Helena Diniz ensina que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que 

consiste num documento em que o credor ou seu representante, reconhecendo ter 

recebido o pagamento de seu crédito, exonera o devedor da obrigado”(Curso de 

Direito Civil Brasileiro, 2º Volume. São Paulo: Saraiva, 2002, p.226). No caso em tela 

o autor informa o recebimento dos valores devidos a título de indenização, restando 

por esse motivo inviabilizada a pretensão de recebimento de indenização 

suplementar. É exatamente este o posicionamento do STJ: 

 

 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução da 

procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os honorários 

arbitrados judicialmente e o constante da resolução pge-sp. cobrança. 

impossibilidade. precedente. O advogado que aderiu aos critérios 

estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-Geral, recebendo 

os honorários respectivos sem ressalvas e dando plena, geral e 

irretratável quitação, não pode pleitear qualquer diferença do Estado. 

Inocorrência de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial 
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improvido.” (STJ RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-

2,DJ DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA TURMA). 

 

 

 Isto posto, resta patente a falta de interesse de agir, vez que a indenização 

securitário foi devidamente paga após a regulação do sinistro, não restando ao autor 

nenhum direito creditório em face da demandada. 

 

 

5. DO MÉRITO – RAZÕES PARA A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS 

 

 Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem a 

improcedência dos pedidos formulados pelo autor. 

 

 Nos itens seguintes, rebater-se-ão, pontualmente, cada qual dos argumentos 

suscitados pelo autor, demonstrando-se, assim, o total descabimento de seus 

pleitos. 

 

5.1. Da previsão da Lei 6.194/74 nos casos de invalidez permanente. 

 

 Para fundamentar seu pedido, o autor sustenta que o valor pago foi sob a 

égide da lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do seguro DPVAT. 

Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de Invalidez Permanente o valor 

indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 O art.3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º 

 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e despesas de assistência médica e 
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suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial 

em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas 

ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa,  correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e, 

II -  quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para 

as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, nos 

casos de seqüelas residuais. 

(...) 

 

 Vê-se que apesar da clareza do texto legal, o autor pretende o recebimento 

de indenização no valor de R$ 5.709,50 (cinco mil e setecentos e nove reais e 

cinquenta centavos), o que não tem apoio na legislação em vigor, motivo esse que 

deve levar à improcedência do pedido. Havendo invalidez parcial, a indenização 
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deve ser proporcional ao mal sofrido, conforme os percentuais previstos na tabela 

indicada na lei. 

 

 Como já afirmado, a parte autora possui uma invalidez permanente parcial 

incompleta, o que ensejou o pagamento de indenização nos termos do inciso II 

acima transcrito. 

  
Conforme a documentação apresentada pela parte autora, sua invalidez é 

apenas referente à parte do membro lesionado. Conforme a tabela legal de grau de 

invalidez, juntada em anexo. A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro 

do artigo 3º. da lei 11.482/07) leva em consideração que apenas a invalidez total e 

completa será indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Invalidez total e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer 

atividades remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a 

dia.   

 

 Esquematicamente abaixo consta um exemplo de como se deve proceder a 

avaliação da debilidade: 

 

 
INVALIDEZ 

PERCENTUAL 
INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 
INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda anatômica 
e/ou funcional 
completa de um dos 
membros inferiores 

70%  
(R$ 13.500,00) =  

R$ 9.450,00 

45% de R$ 
9.450,00 

(percentual 
avaliado por meio 
de perícia médica) 

 

R$ 4.252,50 (valor 
indenizatório que 
deverá ser pago 

pelo percentual da 
perícia) 

 
 

Torna-se imprescindível destacar que o uso da tabela para cálculos de 

percentuais de invalidez encontra-se regulado na própria Lei 11.482/2007, 

devendo assim ser adotada para os casos de invalidez permanente parcial. 

 

Sendo assim deverá ser feita a dedução do valor já recebido pela parte 

autora ao valor que foi calculado pela perícia. 
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Importante mencionar, que o STJ, em recente decisão, publicada em 

31/08/2009, assim se pronunciou a respeito da indenização do seguro DPVAT ser 

paga proporcional ao grau de invalidez: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO 

SEGURO. POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE 

INVALIDEZ. SALÁRIO MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, 

por igual, observar a respectiva proporcionalidade. 

II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Corte 

local exige o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 

III. Recurso não conhecido.  

(REsp 1169614, Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior, EMENTA / 

ACORDÃO-DJ: 31/08/2009 

 

 Veja que o STJ, como não poderia deixar de ser, sempre aceitou a 

diferenciação legal da invalidez total e parcial: 

 

“Seguro de vida em grupo e acidentes pessoais. Acidente do trabalho. 

Tenossinovite. Microtraumas. Prova pericial, concluindo pela inexistência 

de incapacidade permanente e irreversível. – Havendo a perícia 

declarado ser o autor portador de lesão de natureza muito leve e em fase 

inicial, passível de recuperação em face dos recursos terapêuticos 

existentes, não há no caso incapacidade laborativa a indenizar. Recurso 

Especial conhecido pela divergência jurisprudencial, mas improvido”. 

(REsp 294.515/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA 

TURMA, julgado em 09.11.2004, DJ 07.03.2005 p. 258) 

 

 Destaque-se, outrossim, recente decisão proferida pelo Tribunal de Justiça 

do Estado da Paraíba quanto à questão: 
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Invalidez permanente parcial. 

Indenização. Procedência do pedido. Irresignação. Preliminares. 

Carência de ação. Falta de interesse processual. Rejeição. 

Indeferimento da petição inicial. Ausência de documento essencial à 

propositura da ação. Rejeição. Pagamento. Lei aplicável. “tempus 

regit actum”. Aplicabilidade de tabela para cálculo indenizatório. 

Provimento parcial do apelo. Tendo em vista que a Seguradora, na 

contestação alegou que a documentação apresentada não é suficiente 

para que haja o direito, percebe-se que o recebimento imediato da 

indenização seria inviável, ou seja, que a via administrativa, se intentada, 

estaria fadada ao insucesso, pelo que fica caracterizado o interesse 

processual no manejo da presente. Constando dos autos laudo do IML, 

quantificando a lesão sofrida pelo autor, não há que se falar em 

ausência de documento indispensável à propositura da ação. À 

indenização assegurada em seguro obrigatório de responsabilidade 

civil – DPVAT – aplica-se a lei vigente ao tempo do fato, em razão do 

princípio “tempus regit actum”.  

Em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. 

Ante o exposto, sem manifestação ministerial, AFASTADAS AS 

PRELIMINARES, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, para reduzir 

o quantum indenizatório ao patamar de R$ 1.350,00. 

(Apelação Cível nº 004.2007.000.392-8/001, Relator: Desembargador 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, 4ª Câmara Cível, TJPB, João 

Pessoa, 22/09/2009). 

 

 A obrigação da demandada foi regularmente cumprida, tendo a parte autora 

dado quitação das obrigações da demandada, inexistindo qualquer resíduo a ser 

pago ao autor a título de indenização securitária. 

 

5.2. Dos juros legais e da correção monetária 

 

 Com relação aos juros de mora e a correção monetária determinados 

entende a ré, que os mesmos devem seguir o posicionamento mais adequado, em 

perfeita harmonia com a jurisprudência dominante. 
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SÚMULA N. 426-STJ. 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010 

 

Assim, os juros de mora, de 1,0% ao mês, em caso de eventual condenação, 

devem ser contados a partir da citação, consoante a prática e, ainda, iterativa 

Jurisprudência.   

 

Quanto à correção monetária, espera que seja observada a data de 

propositura da presente como termo inicial para a sua incidência, em observância ao 

disposto na Lei nº 6.899/81. 

  

6. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, passa a requerer: 

 

A) o acolhimento das preliminares suscitadas com a conseqüente extinção 

do feito sem apreciação do mérito; 

 

B) a total improcedência dos pedidos autorais e a condenação do autor nos 

ônus da sucumbência; 

 

C) Em caso de eventual condenação, seja abatido o valor da indenização já 

paga ao autor. 

 

D) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, considerando que o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao percentual de 15%, conforme 

previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1060/50.  

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, a 

produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas.  
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Termos em que pede e espera deferimento. 

Queimadas, 13 de dezembro de 2011. 

 

ROSTAND INACIO DOS SANTOS 

OAB/PE 22.718 
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ANEXO 

 
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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09820110017708 (ID 78106) Tribunal de Justiça da Paraíba Queimadas 
Matéria: Cível Data Distribuição: 28/10/2011
Tipo de Ação: Sumária Data Citação: 14/11/2011
Fase: Pasta DPVAT JURÍDICO: 815585Encerrado (29/11/2011)
Vara/Juizado: 2ª Vara Cível
Escritório Responsável: QUEIROZ CAVALCANTI  ADVOGADOS
Seguradora Consorciada: Sim Código Seguradora: 327-1 Seguro Facultativo: Não

Partes

Autor / Beneficiário Josuel Lopes Gomes (014.155.724-96 )
Rua José Cassimiro Alves, s/nº  - Centro - Queimadas -PB / 

Advogado Autor / Beneficiário Givaldo Soares de Lima (OAB/PB 10.190)
Rua Estácio Tavares Wanderley Nº265 Sala 501 -  - Campina Grande / 
Telefone: (83)3337-4300
Telefone1: (83) 3321-2653
Telefone3: (83) 3322-2653
Telefone4: (83) 9973-7476

Réu Seguradora Lider dos Consórcios DPVAT (09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, n.º 74 - Centro - Rio de Janeiro / 
Telefone: (21)3861-4600
Tipo Pessoa: Jurídica

Vítima Josuel Lopes Gomes (014.155.724-96 )
Rua José Cassimiro Alves, s/nº  - Centro - Queimadas -PB / 

Análise Prévia

Valor Causa: 5.709,50

Objetos: Diferença de Pgt em Invalidez (Possível)

Cessão de Direito: Não

Outra Ação no DPVAT JURÍDICO: Não

Sinistro no MEGADATA: Sim

Sinistro Administrativo

Nº do Sinistro: 2011 / 327229 / 01
Natureza do Sinistro: 02 - Invalidez Parcial
Regulação: 1 - Pago (19/09/2011 - )
Valor: 2.362,50

Há Laudo Administrativo: Não

Alegação de Recebimento Sinistro Administrativo: Sim
Valor: 1.365,00

Litispendência: Não

Coisa Julgada: Não

Prescrição: Não

Pendente de Documentos: Não

Regulação Localizada pelo Núcleo de Conciliação: Não

Análise Técnica

Boletim de Ocorrência: Sim Data do Sinistro: 31/12/2010

Número: 1526 Data do Registro: 22/02/2011 Local: Polícia Civil
UF: PB Local do Sinistro: Queimadas

Certidão de Óbito: Não

Incompetência: Não

Veiculo Estrangeiro: Não

Categoria/Veículos Envolvidos: 9 - motocicletas, motonetas, ciclomotores e similares

Categoria/Veículo No Qual Estava a Vítima: 9 - motocicletas, motonetas, ciclomotores e similares

Laudo de Invalidez (Emitido por médico Particular): Não

Laudo do IML: Não

Perícia Judicial: Não

(Ferramenta de Relatórios em PDF desenvolvido por R&OS Ltd)
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Escritório Contencioso Encaminhou Documentos do Processo: Sim (Dentro do Prazo)

Regulação Localizada pelo Núcleo de Conciliação: Não

Possibilidade de Acordo: Não

Falta de Documento Essencial: Sim

Invalidez Permanente ou Reembolso de DAMS: Laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, atestando o estado
de invalidez permanente, bem como quantificando e qualificando as lesões físicas
ou psíquicas da vítima

Parecer de Informação: Inicialmente, observamos que o sinistro é posterior à MP 451/08, sendo, neste caso, aplicável a tabela de
gradação da Lei 11.945/2009 a todos os Estados.



Pela análise da petição inicial e do GProc, não restaram configuradas litispendência, coisa julgada e prescrição.



Houve pagamento administrativo em favor do autor, realizado em 19/09/2011, no valor de R$ 2.362,50.



Em análise à documentação que instrui a petição inicial, verificamos que não foi juntado o laudo do IML,
documento indispensável para a constatação da invalidez permanente sofrida pela parte autora.



Por outro lado, por ocasião da emissão do presente parecer, não tivemos acesso ao laudo da seguradora que
ensejou o pagamento administrativo. 



A ausência de laudo de invalidez do IML e da seguradora, em especial, torna prejudicada a análise de
eventual proposta de acordo, bem como a verificação da correta aplicação da tabela de gradação prevista na Lei
11.945/2009.



Esta manifestação é meramente informativa, cabendo ao escritório a análise detalhada da ação para defesa.


(Ferramenta de Relatórios em PDF desenvolvido por R&OS Ltd)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE QUEIMADAS – PB  

  

 

 

 

 

 

Processo 098.2011.001.770-8 

 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que lhe promove 

JOSUEL LOPES GOMES por meio de seus advogados que esta subscreve vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada de guia de pagamento  de 

Condenação. 

 

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação, arquivamento do feito e sua baixa no distribuidor. 

 

 

 

 Nestes termos, 

 Pede Deferimento. 

Queimadas, 10 de junho de 2013 
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00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
b.com.br/pix/v2/7c5d1bc0-

Queimadas

0803393-72.2020.815.0981

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

05/05/2022

31/05/2022

R$  61,14

1/1

R$  368,35

R$  0,00

R$  368,35

098.4.22.00493/01

0803393-72.2020.815.0981

Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866600000032   683509283183   520220531096   842200493018

098.2022.600493

Custas de Recursos

Observações:

R$ 366,84
R$ 1,51

JOSUEL LOPES GOMES

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

R$  1.045,00

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000032   683509283183   520220531096   842200493018

R$  368,35

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

JOSUEL LOPES GOMES

Promovido:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente:

R$  368,35Valor Final:

R$  61,14

1/1

R$  368,35

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/05/2022Data Vencimento:

Parcela:

098.2022.600493Número da Guia:

098.4.22.00493/01Número do Boleto:

05/05/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 366,84
R$ 1,51

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.

Num. 58518878 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/05/2022 10:51:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051710512999800000055366406
Número do documento: 22051710512999800000055366406



�

�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
�
�
�
	


�
�

�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
��
�
�
��
�
�
�
�

�
�
��
�
 !
�
"

#
$



�
�
�
%�
�

�
�
&


#
�
	
'
#
�
�
(	
�
#
	
'
�
�
'
)
�
*
#
�
+'
�
	
'
�
�
&


#
'
	
�
�
�
�
�
��

,�
� 
�
�-
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

,'
�


�
�
�
'
�
�
�
&
'
.
�
�

/
+�
(�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
/
/
	
�
	
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

Num. 58518878 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/05/2022 10:51:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051710512999800000055366406
Número do documento: 22051710512999800000055366406



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2796026‐ C3/ 2021‐00832/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VARA MISTA DA COMARCA DE QUEIMADAS/PB 

  

  

Processo n. 08033937220208150981 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  JOSUEL  LOPES 
GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 
regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
QUEIMADAS, 4 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO . VARA MISTA DA COMARCA DE QUEIMADAS / PB 

Processo n.º 08033937220208150981 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JOSUEL LOPES GOMES 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 
legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 
ter sofrido acidente de trânsito em 27/11/2019. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 
se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão da  suposta  invalidez  adquirida, o  recorrido,  ajuizou a presente  lide pleiteando verba  indenizatória do 
Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 
lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 
Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 
termos: 

  

  

 

  

Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 
demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 
autos. 
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PRELIMINARMENTE 

DO CERCEAMENTO DE DEFESA 

DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA APELANTE 
 

DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
 

 
“Pelo princípio do devido processo legal (due process of law) qualquer impostação 

que atinja a liberdade ou os bens de uma pessoa, deve estar sujeita ao crivo do 

Poder  Judiciário,  que  atuará  mediante  juiz  natural,  em  processo  contraditório 

que assegure às partes ampla defesa.”1 

 

Consoante se depreende dos autos, a Apelante arguiu a lesão preexistente da apelada em sua impugnação 

ao  laudo, porém a  r. decisão não dedicou uma palavra sequer à esta questão amplamente  invocada nos 

autos. Assim, não foi observado o devido processo legal, vez que, não foram respeitados os Princípios da 

Ampla Defesa e do Contraditório. 

Destaque‐se,  que  o  julgamento  demonstrou  lesão  cristalina  a  garantias  fundamentais,  previstas  na 

Constituição Federal. Vejamos: 

“Art.  5º  ‐  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza, 
garantindo‐se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos  termos 
seguintes: 
(...) 

LIV ‐ ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
 
LV ‐ aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela  inerentes; 
(...).” 

 

Ressaltem‐se, por oportuno, ensinamentos do Professor EDUARDO B. BOTTALLO2, alicerçado na obra do 

ilustre AGUSTÍN GORDILLO, senão vejamos: 

"Para  Gordillo  a  garantia  do  devido  processo  legal  compreende  dois  aspectos 
essenciais. 
 
O primeiro deles consiste no que denomina de direito de ser ouvido, o qual por sua vez, 
pressupõe:  a)  a  publicidade  do  procedimento  (direito  de  conhecimento);  b)  a 
oportunidade  de  o  administrado  expressar  suas  razões  antes  da  decisão  e  também 
depois (dupla instância de julgamento); c) a expressa consideração dos argumentos do 
administrado e das questões propostas, desde que voltadas para a solução do caso; d) o 
dever  da  Administração  de  decidir  expressamente  os  requerimentos;  e)  o  dever  da 
Administração  de  proferir  decisões  fundamentadas,  analisando  os  pontos  levantados 
pela  parte;  e,  finalmente  f)  o  direito  do  administrado  de  fazer‐se  representar  por 
profissional habilitado ao patrocínio de seus direitos. 
 
O  segundo  aspecto  erigido  por  Gordillo  consiste  no  direito  de  oferecer  e  produzir 
provas, o qual, por igual forma, se expressa em uma série de pressupostos: a) o direito 
a  que  toda  a  prova  razoavelmente  requerida  seja  produzida,  ainda  que  pela  própria 

 
1 Texto extraído do sitio http://www.dji.com.br/dicionario/processo.htm 

2 GORDILLO, Agustín. Procedimiento Y Recursos Administrativos (Revista de Direito Tributário 71, Malheiros Editores – pg. 95 e 96) 
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Administração (requisição de informações etc.); b) o direito a que a produção da prova 
seja efetuada antes que se profira decisão sobre o mérito da questão; e c) o direito de 
controlar a produção da prova feita pela Administração. 
 
Estes  dois  requisitos,  com  os  seus  respectivos  desdobramentos,  dão,  com  efeito, 
conteúdo  e  materialidade  à  cláusula  do  devido  processo  legal,  na  medida  em  que 
possibilitam uma adequada  proteção  ao  direito  de  defesa  de  que  são  titulares  todos 
quantos se vejam constrangidos pela ação sancionadora do Poder Público". 

 

Ou  seja,  verifica‐se  que  ambos  os  requisitos  não  se  encontram  preenchidos,  vez  que  restam 

indiscutivelmente  suprimidos  os  Direitos  de  “ser  ouvido”  e  “oferecer  e  produzir  provas”,  conforme 

brilhante entendimento de AGUSTÍN GORDILLO. 

 

Deste modo, jamais poderia ter ocorrido o julgamento antecipado da lide, eis que a sentença a quo restou 

demonstrada uma autêntica denegação de justiça, tornando‐se nula de pleno direito a sentença publicada 

em  desfavor  da  Apelante,  uma  vez  que  houve  cerceamento  de  defesa  em  ponto  substancial  para  a 

apreciação do pedido inicial. 

 

Vistos  os  fatos,  considerando  a  indiscutível  lesão  dos  Princípios  Constitucionais  do  DEVIDO  PROCESSO 

LEGAL,  AMPLA  DEFESA  e  do  CONTRADITÓRIO,  vem  requerer  a  esta  Corte  que  se  digne  a  reformar  a 

sentença a quo, liminarmente, julgando‐a nula de pleno direito e em consequência a extinção do feito sem 

julgamento do mérito, por ser medida de Direito e da mais salutar JUSTIÇA. 

 

DA INAPLICABILIDADE DA MULTA 

DA INEXISTENCIA DA LITIGANCIA DE MA FÉ 

Diante do vício e consequentemente omissão com relação a lesão preexistente da apelada, não assiste razão ao 

Nobre Magistrado, tendo em vista a necessidade de sanar o cerne da questão, não havendo, portanto, a menor 

intenção  em  opor  os  embargos  com  os  fins meramente  protelatórios, mas  sim  com  a  finalidade  de  sanar  a 

omissão. 

Desta forma, configurada a omissão, o meio adequado era a oposição dos embargos declaratórios e assim, não 

há fundamentos para condenação da apelante ao pagamento da multa no valor 1% do valor da causa. 

Assim,  se  configura  impositiva  a  integração e modificação do  respeitável  decisum,  sob pena de  configurar‐se 

omissão, obscuridade e contradição no julgado e, por consequência, violação ao artigo 1022, I e II, do Código de 

Processo  Civil,  razão  pela  qual  não  há  que  se  falar  em  caráter  protelatório  dos  Embargos  de  Declaração 

oferecidos  pela  recorrente  e,  por  consequência,  no  pagamento  da multa  prevista  no  artigo  1026,  parágrafo 

segundo, do Código de Processo Civil, como, aliás, entendimento jurisprudencial, verbis: 

  

“RECURSO  ESPECIAL  –  PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  – 

OMISSÃO NÃO SANADA – MULTA – CARÁTER PROTELATÓRIO NÃO CARACTERIZADO 

– Padece de invalidade o acórdão proferido em sede de embargos de declaração no 

qual o Tribunal de origem persiste na omissão apontada pelo embargante. Afasta‐

se  a multa  aplicada  com  fundamento  no  parágrafo  único  do  art.  538  do  CPC  na 

hipótese em que não resta caracterizado o propósito protelatório na  interposição 

dos embargos de declaração. Recurso Especial provido.” (STJ – RESP 541262 – SP – 

3ª T. – Relª Min. Nancy Andrighi – DJU 20.10.2003 – p. 00276, grifgamos) 

  

Confira‐se, a propósito, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL – CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS – CORREÇÃO MONETÁRIA 
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– ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS – LEI Nº 8.024/90, ART. 9º – 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PREQUESTIONAMENTO – MULTA – AFASTAMENTO 

– SÚMULA 98 STJ – EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO – CPC, ART. 

267,  VI  –  PRECEDENTES  DA  EG.  CORTE  ESPECIAL  –...A  oposição  de  embargos 

declaratórios objetivando o enfrentamento de questão a ser suscitada em Recurso 

Especial  ou  recurso  extraordinário,  tem  nítido  propósito  de  prequestionamento, 

não  cabendo  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  538,  parágrafo  único  do  CPC 

(Súmula 98 STJ). ‐ Recurso Especial conhecido e provido para extinguir o feito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC, afastada a multa aplicada.” (STJ – RESP 205228 – SP 

– Rel. Min. Francisco Peçanha Martins – DJU 01.12.2003 – p. 00296, grifamos) 

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO 

INTERNO  –  MULTA  –  ARTS.  538  E  557  DO  CPC  –  EXCLUSÃO  –  CADERNETA  DE 

POUPANÇA – CORREÇÃO MONETÁRIA – MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 

8.024/90 – LEGITIMIDADE PASSIVA – 1. É incabível a imposição da multa prevista no 

artigo  538  do  CPC,  se  os  embargos  de  declaração  são  opostos  com  intuito 

prequestionador da ofensa à legislação federal, o que afasta o caráter protelatório 

(Súmula 98/STJ)…” (STJ – RESP 560974 – RJ – 1ª T. – Rel. Min. Teori Albino Zavascki 

– DJU 24.11.2003 – p. 00232) 

 

Configura litigância de má‐fé litigar com deslealdade. 

A  apelante,  em  tempo  algum  teve  a  intenção  de  praticar  alguma  conduta  desleal  ou  obstar  o  andamento 

processual, assim, sendo certo a sua inocorrência, valendo salientar que as partes têm o direito de recorrer ou 

embargar assegurado em lei. 

O uso dos embargos declaratórios, por si só, não caracteriza a má‐fé, eis que o direito de recorrer ou embargar é 

assegurado em lei e só se tem por demonstrada a má‐fé quando evidente a intenção de obstar ao andamento 

do feito, o que não é o caso dos autos. 

O  direito  de  recorrer,  com  efeito,  constitui  um  dos  pilares  do  nosso  sistema  processual.  Sem  ele,  as  partes 

teriam que se sujeitar a eventuais equívocos das decisões judiciais. E estas, por outro lado, não estariam mais 

sujeitas ao reexame, abrindo assim uma margem indesejada para o arbítrio e a ausência de fundamentação. 

Ora, o simples  fato de um recurso não ser admitido ou não ser considerado procedente não dará ensejo à 

condenação por litigância de Má‐Fé. 

Dessa forma requer seja afastada a condenação em litigância de má fé imposta pelo juízo a quo. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 
proprietária do veículo encontra‐se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 
da indenização. 

É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 
do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 
conforme Resolução 273/2012. 

Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 
contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 
sinistro. 
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Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que  a  seguradora não  recebeu o pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a  título de prêmio é  rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde‐SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 
veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 
  

Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 
exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/74,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 
proprietário  inadimplente  em  caso  de  eventuais  valores  que  se  desembolsem  com  as  vitimas  de  sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 
com o Art. 368 do Código Civil. 

  

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o 
qual ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz 
sentido a Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e 
condena-la a realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 
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“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 
8.441/92, que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da 
seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  
  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a 
vítima em face do proprietário inadimplente, por 
decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, 
não há o que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor 
da mesma obrigação, configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação 
ser extinta, nos termos do art. 381, CC. 
  

Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput 
do artigo obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de 
regresso, haja vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam 
a obtenção do máximo rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não 
sendo razoável condenar alguém em face de outra pessoa, a qual detenha o direito 
de regresso. 
  

[...] 
  

  

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar 
improcedente a lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 
  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  
APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –  SEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT)  –SENTENÇA  DE 
PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – VÍTIMA QUE 
É  A  PROPRIETÁRIA  DO  VEÍCULO  ENVOLVIDO  NO  SINISTRO  –  INADIMPLÊNCIA  VERIFICADA  – 
INDENIZAÇÃO INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ EM CONFORMIDADE COM 
AS  DEMAIS  DISPOSIÇÕES  VIGENTES  ACERCA  DA  MATÉRIA  –  EXTINÇÃO  DA  OBRIGAÇÃO  – 
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS  INICIAIS –  INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE 
APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0018643‐27.2016.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Juiz  Alexandre  Barbosa 
Fabiani ‐  J. 06.09.2018) 
  
  
Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 
indenizar.  Vítima  proprietária  do  veículo.  Inadimplência  do  prêmio  do  seguro  obrigatório  à 
época  do  sinistro.  Indenização  indevida.  Inaplicabilidade  da  Súmula  257  do  STJ.  Instituto  da 
confusão configurado. Inteligência do art. 381 do Código Civil. Extinção da obrigação. Ônus de 
sucumbência. Readequação. Recurso provido. 
1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do sinistro 
não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a ocorrência do 
sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à indenização.” 
2.  Art.  381  do  Código  Civil:  “Extingue‐se  a  obrigação,  desde  que  na  mesma  pessoa  se 
confundam as qualidades de credor e devedor. 
3.  Com o provimento  do  recurso  de  apelação  em  relação  ao mérito,  deve  ser  readequado o 
ônus de sucumbência. 
(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0004500‐96.2017.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Desembargador  Hélio 
Henrique Lopes Fernandes Lima ‐  J. 08.11.2018) 

Pelo  exposto,  merece  reforma  a  r.  decisão  atacada,  vez  que  não  deve  ser  imputada  à  Apelante  qualquer 
indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 
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DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08,  convertida na  Lei nº 11.945/2009, estabeleceu‐se percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Por amor ao debate a Apelante traz à baila, em uma simples consulta em seus arquivos que a parte Apelada, já 
percebeu a  indenização do seguro DPVAT em face de outro sinistro ocorrido em 31/12/2010,  ,  cujo processo 
tramitou  na  2ª Vara  Cível  da  Comarca  de  Queimadas  ‐  PB, sendo  autuado  sob  o nº.  0001770‐
21.2011.8.15.0981. 

Frisa‐se  que  a  parte  autora  requereu  o  recebimento  do  Seguro  Obrigatório  DPVAT  nos  autos  da  ação 
supracitada  em decorrência  de MEMBRO  INFERIOR DIREITO,  50%,  ou  seja,  o  requerente  sustenta  seu pleito 
indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata‐se que os documentos acostados aos autos  comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente  foi  anterior  ao  narrado  na  inicial,  não  havendo,  portanto,  nexo  de  causalidade  entre  o  novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Assim, a presente demanda trata‐se indenização securitária em decorrência de lesão preteritamente afetada, ou 
seja, o Apelado não pode pleitear verba indenizatória de membro com deformidade permanente preexistente! 

Assim,  é  de  grande  importância  este  Egrégio  Tribunal  atentar‐se  que  a  parte  Apelada  já  realizou  pleito 
administrativo indenizatório DPVAT em virtude de invalidez permanente decorrente de acidente pretérito. 

Não obstante a Apelada traz a colação jurisprudência pátria em caso análogo, como segue: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  SEGURO  DPVAT.  NEXO  CAUSAL.  NÃO 
COMPROVAÇÃO.  LAUDOS  DO  IML  E  DO  JUÍZO  QUE  APONTAM  QUE  A  –LESÃO 
INCAPACITANTE  É  ANTERIOR  AO  ACIDENTE.  RECURSO  IMPROVIDO.  Para  que  se 
configure o direito à verba  indenizatória do Seguro DPVAT,  faz‐se necessário que o 
evento morte ou  invalidez haja  sido  consequência do acidente automobilístico. Ao 
autor  incumbe  a  comprovação  (art.  333,  I,  CPC)  do  nexo  de  causalidade  entre  a 
invalidez  apresentada  e  o  acidente  relatado.  Embora  não  esteja  o  Juiz  adstrito  às 
conclusões  do  laudo  pericial  (art.  436  do  CPC),  deve  este  ser  prestigiado  quando 
inexistente  nos  autos  elementos  ou  provas  capazes  de  infirmar  as  assertivas  nele 
lançadas.  Concluindo  a  perícia  que  a  invalidez  apresentada  é  preexistente  ao 
acidente  e  que  restou  ausente  prova  do  seu  agravamento,  a  improcedência  do 
pedido se impõe. RECURSO IMPROVIDO. 

(TJ‐BA ‐ APL: 00801731320118050001 BA 0080173‐13.2011.8.05.0001, Relator: Maria 
do  Socorro  Barreto  Santiago,  Data  de  Julgamento:  18/02/2014,  Terceira  Câmara 
Cível, Data de Publicação: 19/02/2014) 

Diante dos  fatos aduzidos,  resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não  fez a melhor  justiça, data vênia, 
ferindo o princípio da razoabilidade, razão pela qual, a Apelante opõe o presente Recurso, com a finalidade de 
evitar a condenação injusta e infundada. 

Equivoca‐se a parte Autoral quando  tenta  fazer  crer que  faz  jus ao  recebimento a nova  indenização em grau 
total,  sem atentar‐se que  já  recebeu conforme a Lei 11.945/2009 em que nos casos de  invalidez permanente 
TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber 2 (DUAS) 
VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão. 

Portanto, não há qualquer valor a ser indenizado ao Apelado em relação ao sinistro noticiado nos autos, pois, se 
assim fizéssemos ESTAREMOS PAGANDO 2(DUAS) VEZES PARA UM SINISTRO DE INVALIDEZ, A PARTE APELADA 
MAIS DO QUE A LEI PREVÊ PARA PAGAMENTO POR MORTE POR EXEMPLO, para corroborar com o alegado. 
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Desta  forma,  requer  a  Apelante  que  seja  a  referida  SENTENÇA  REFORMADA  IN  TOTUM,  a  fim  de  que  sejam 
julgados Improcedentes os pedidos da Apelada. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência desse Egrégio 
Tribunal  de  Justiça,  a  fim  de  que  seja  reformada  a  r.  sentença  proferida  pelo MM.  Juiz  “a  quo”,  dando  provimento  ao 
presente recurso, para: 

Seja  reconhecida  a  ausência  de  pagamento  do  prêmio  do  Seguro DPVAT  e  a  consequente  improcedência  da 
presente ação. 

Sejam julgados improcedentes os pedidos ante a ausência de nexo de causalidade. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
QUEIMADAS, 4 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  SUELIO  MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move JOSUEL LOPES GOMES, em curso perante a  . VARA MISTA da comarca de QUEIMADAS, nos autos do Processo nº 
08033937220208150981. 

  

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2022. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

  

   123 

 
1Art.  12º.  O  Seguro  DPVAT  garante  cobertura  por  danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 

2Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 
desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 
leasing ou qualquer outro. 
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3Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem‐se, até onde se compensarem. 
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